
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO DE PIRAPORA
FORO DE SALTO DE PIRAPORA
VARA ÚNICA
Rua Francisco de Barros Leite, 708 - Salto de Pirapora-SP - CEP 
18160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001257-17.2022.8.26.0699  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: BJ FERRAMENTAS LTDA. e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LUCAS VILAR GERALDI

Vistos, 

Diante da recusa apresentada a fl. 506, nomeio como 

Administrador Judicial em substituição, FABIO SOUZA PINTO, 

advfabiosp@lcwmail.com.br, que deverá ser cientificado acerca de sua nomeação 

e intimado para prestar o compromisso no prazo legal, observados os termos das 

decisões de fls. 333/334 e 502/503. Providencie-se o necessário.

Intime-se. 

Salto de Pirapora, 03 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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